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saúde, Sra. Frbl.ô. D.mo B.m.rt. para prcduzi. os regu
traslado.

CúUSULA TERCEIRÁ - Permanec€m inalterêdas, produzindo

demais cláusulas e condiçóes do Cont.ato no 12712019, de 18 de
nào confitaÍem com o presente termo aditivo.
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1'TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO
N. 12712019, CoNTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA ExEcuçÃo DoS
sERVrçOS OE REFORMA DO CENTRO
OE SAUOE MANOEL CALDAS OE
AMúJo, No MuNrcíPro Do
PAULISÌA/PE, OUE CELEBRÂÈI O
üuNrclPro Do PAUL|STA E a

tsoto CONSTRUTORA EIRELI - EPP, NA
FORIiiA ABAIXO:

O ÍúUN|ClPlO oO PAULISÌA, pessoalur{dicâ de direito público intemo, com sede na Praçâ Agamenon
Magalhães. s/no. Centro, Paulista/PE inscrito no CNPJ/MF sob o no '10.408.839/0001-17, por meio do
Fundo Municipal d. Saúdo, instituido sob o CNPJ n' 09.251.1 15/0001-23, com sede à Av. Brasil, 222,
l\4aranguape l, CEP: 5344'l€00, neste ato representada, nos ìermos do Decreto Municipal n' 2012017,
pela Secretária de Saúde nomeada através da Portaria no Q0412017, Sra. Fâbiana Oamo B6maÍt,
brasileira. drvorciâda odontóloga, inscrita no CRO-PE sob o nô PE-CD-9160, portâdora Cédula de
ldentidade no 7 032 504 SDS/PE inscrito no CPF/MF sob o no 059.662.224-33. residente e domiciliada
na cidade de ReciÍe/PE doravante denominado sifiplesmente CONÌRAÌANÍE. e, do outro lado a
empresã RIO BRANCO CONSTRUTORA EIRELI - EPP, pessoa jurÍdicâ de direito privado, inscnta no
CNPJ/MF sob n'02 951.249/0001-08, com sede na Rua Ministro Nelson Hungria, 63, sala 402, Boa
Viegem, Recií€/PE, CEP: 51020-100, neste ato rcpresentada por seu titular, Sr. Luiz Amó.lco dg
Ítlir.nda Júnior, brasileiro, êngenheiro civil, portado. da Carteira de ldènlidade n" 2.480.099 SSP/PE,
inscriìo no CPF/MF sob o n" 415.893 514-87, resrdente e domiciliado na Ruà Mrnrstro Nelson Hungriê,
266 Apto 601. 8oa Vìagem, ReciÍe/PE. doravante dênominãdo simplesmente CONTRATÂOA,
celebram o presente Primeiro Tormo Aditivo ao contreto n' 127120í9. íeíeíente a CONÍRATAçÃO
DE EMPRESA PARA ExEcUçÃo Dos sERvIços DE REFORMA OO CENTRO DE SAUDE
MANoEL caLDAs DE aRÂÚJo, No MuNlcÍP|o oo PAuLlsra./PE, regrdo petas normas constantes
na Lgi no 8,66611993 e suês posieriores alteraçóes, mediante as seguintes cláusulãs e condiçóes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Considerando os motivos expostos no OÍício n' 2379/20í9-sPG/GAB, da
SecretaÍia de Saúde do MunicÍpio do Pa!lista, que soìicita e justiÍcâ a elaboração do prcsente T.rmo
Adftivg de Pârallsação da Ex.cução ao ContÈlo n' 127t2019. referente a CONTF|ÂÌAçÃO OE

EMPRESA PARÁ EXECUçÃO DOS SERVIçOS DE RÉFORI'A DO CENTRO DE SAUDE MANOEL
cALDAS oE ARAÚJo, NO MUNlclPlo oo PAULISTA/PE, cláusula Nona, fìca suspenso o prazo do
oxocução do refendo instrumento contratual â pârtir de 17 do dgzembro do 2019, tendo como
tundamento legal no 5 xlv do artigo 78 do oêcÍoto Loi n'E.666/1993 - Loi ds Llcltâçõo8 o

Cont6to3.

PAúGRAFO ÚNICO - Justifìcã-se a pãralisação da execuÉo do refendo contrato, consideÍando que

o reclrso fnanc€iro pâra execução dêsse objelo é de fonte Federal e que atê a presente data não

houve reoasse Dor oârte do Ministério da Saúdê.

cúusuLA SEGUNDA - Integra e complementa o presente instrumento com todos os Seus informes

e despachos o OÍÍcio n'2379/2019 - SPG/GAB, da Secretaria de Saúde do MunicÍpio do Paulista,
q!e solcitâ paralisação de exêcução do referido contrato. devld te justificado pela Secretánê de

EMPRESA RIO BRÁNCO

eíeitos legêis, independente do

Prâça Agamenon Magalháes, s,/n, centro - Paulista/PE cEP 53.401-441
Fone 3433-3636 E-mail oaulista@oâ!lista oe lov bf CNPJ: 10 408 839/0001-17

os efeitos
de
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DE AssuNTos.lunÍotcos

E por estarem assim, justas e firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma para um só eÍeito
também o subscrevem.

na presença de 02 (duas) testemunhas que, ao final,

Paulista/PE, 17 de dezembro de 2019.

Fabiana Damo
Secretária de Saúde

Contratante

Testemunhas:

iolh*^.^a, /o-t ," dr c. Èecha-
1. CPF/MF: C d 2. â. \D. +t \ - g q

Praça Agamenon Magalhâes, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401441.
Fone: 3433-3636 E-mail: paulista@paulista.oe.ooV.br CNPJ: 10.408.839/0001-17

Construtora Eireli- EPP
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SEcRETARTA DE AssuNros lunÍorcos

EXTRATO DO I" TERMO ADITTVO AO CONTRATO 127/2019

Secretária Municipal de Saúde

019, referente a CONTRATAçÃO Oe
TRO DE SAUDE MANOEL CALDAS
rpenso o prazo de execução do referido
lamento legal no $ XIV do artigo 78 do

.L

,E.PE (CEPE): t_l

I" TERMO ADITIVO
N" CONTRATO:127/2019
PROCESSO LICITATÓRIO NO: 06612019
MODALIDADE: Tomada de Preços no 00412019
PORTARIA(S) DA C. P. L : 4 50 I 20 19 datada de 23 / 04 120 19

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada Por Preço Unitário.
FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Lei 8666/1993 e suas posteriores alterações.
CONTRATADA: Rio Branco Construtora Eireli - EPP.
CITIPJ/.IVÍF: 02.95 | .249 lO00 I -08
OBJETO: Termo Aditivo de Paralisação da Execução ao Contrato n" 12712019, referente a CONTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO CENTRO DE SAUDE MANOEL CALDAS
DE ARAÚJO, NO MUNIcÍptO OO PAULISTAIPE, Cláusula Nona, fica suspenso o prazo de execução do referido
instrumento contratual, a partir de l7 de dezembro de 2019, tendo como fundamento legal no $ XIV do artigo 78 do
Decretô Lei n" 8.666/1993 - Lei de Licitações e Contratos.

ASSINATURA z 17 I 1212019.

Paulista/PE, I 7 de dezembro de 201 9.

FABIANA DAMO BERNART

'PUBLTCAçÃO XO DúRrO OFICIAL

D.o.M.E.PE,MOq ,&]I'n-. D.o.u: D.9.E.PE (GEPE):

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401441.
Fone: 3433-3636 E-mail: paulista@paulista.pe.qov.br CNPJ: 10.408.839/0001-17
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